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LEI    N. 005/77 

De 17 de maio de 1977. 
 
 
 

Aprova o Plano Rodoviário Municipal (MAPAS). 
 

 
 

Eu, PEDRO ESMÉRIO DA SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cerrito, faço 
saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

 
L E I : 
 
 

Artigo 1º - Fica aprovado o Plano Rodoviário Municipal do Departamento de Estradas e Rodagem 
(MAPAS). 

 
Artigo 2º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Prefeitura Municipal de São José do Cerrito, 17 de maio de 1977. 
 
 
 

PEDRO ESMÉRIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada a presente Lei, na Secretaria desta Prefeitura, na data supra. 
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